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MISSÃO ACT

“Promoção da melhoria das condições de trabalho, através 

do controlo do cumprimento das normas em matéria 

laboral, no âmbito das relações laborais privadas e a 

promoção de políticas de prevenção de riscos profissionais 

e o controlo da legislação relativa à segurança e saúde no 

trabalho, em todos os locais de trabalho” 
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EXPLOSÃO E 
INCÊNDIO 
REDUZEM A 
ESCOMBROS 
CORTICEIRA 
DE MOZELOS

Um incêndio destruiu
ontem uma unidade fabril
de transformação de
cortiça em Moselos, Vila
da Feira. As chamas, que
atingiram três indivíduos,
seguiram-se às
explosões provocadas
pelos gases
acumulados
numa secção
particularmente
propícia a acidentes
desta natureza:
a colmatagem
das rolhas.

EXPLOSÃO ASSUSTA 

MANGUALDE
Uma explosão seguida de incêndio 
ocorreu cerca das 3 horas de ontem na 
SIAF-Fábrica de Aglomerados de 
Madeira, sita à Lavandeira, Mangualde. 
O violento estrondo assustou a 
população da cidade. Os bombeiros 
admitem que o fogo poderá ter sido 
provocado por faísca resultante da 
fricção de madeira.
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As explosões põem em perigo a vida e a saúde dos 

trabalhadores devido aos efeitos não controlados sob a forma de:

o Radiação térmica

o Chamas

o Ondas de pressão

o Projecção de destroços

o Produtos de reacção nocivos

o Consumo de oxigénio do ar

Pertinência
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ATMOSFERAS EXPLOSIVA
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DIRECTIVAS NOVA 
ABORDAGEM

Estabelecem Exigências 
Essenciais de Saúde e 
Segurança

Transposição idêntica em todos os 
estados membros

Máquinas (DL 103/2008, 24/06)
Equipamentos para utilização em atmosferas 
explosivas (DL 112/96, 5/08) [...]

DIRECTIVAS SOCIAIS

Estabelecem Prescrições 
Mínimas de Saúde e 
Segurança

Transposição de acordo com o 
contexto nacional

Equipamentos de Trabalho (DL 
50/2005, 25/02)
Atmosferas Explosivas (DL 236/2003, 
30/09) [...]
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Equipamentos Locais de trabalho

DIRECTIVA 94/9/CE

(ATEX 100)

DIRECTIVA 
99/92/CE

(ATEX 134)

FABRICANTE

(Requisitos 
essenciais)

EMPREGADOR

(Prescrições 
mínimas)

Equipamentos para 
utilização em atmosferas 
explosivas (DL 112/96, de 
5/08)

Portaria 341/97, de 
21/05

Normas Harmonizadas

Decreto Lei 
236/2003, de 30/09
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Estabelece as regras de protecção dos trabalhadores 

contra os riscos de exposição a atmosferas 

explosivas.

DIRECTIVA SOCIAL 99/92/CE

Estabelece prescrições mínimas destinadas a promover a 

melhoria da protecção da segurança e saúde dos 

trabalhadores susceptíveis de serem expostos a riscos 

derivados de atmosferas explosivas.

Decreto Lei 236/2003, de 30/09
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o Sector público

o Todos os ramos de actividade dos sectores privado

o Trabalhadores independentes

No que respeita aos trabalhos susceptíveis de expor os trabalhadores 

a riscos derivados de atmosferas explosivas.

o Excepções:

• Áreas usadas directamente no tratamento médico de doentes

• A utilização regulamentada de aparelhos a gás
• O fabrico, manipulação, utilização, armazenamento e transporte de explosivos ou 

substâncias quimicamente instáveis
• Industrias extractivas abrangidas por legislação específica
• …

Âmbito de aplicação

Directiva nº 99/92/CE

Decreto-Lei nº 236/2003, de 30/09
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Directiva nº 99/92/CE

Decreto-Lei nº 236/2003, de 30/09

Âmbito de aplicação
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Directiva nº 99/92/CE

Decreto-Lei nº 236/2003, de 30/09

Âmbito de aplicação
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Directiva nº 99/92/CE

Decreto-Lei nº 236/2003, de 30/09

Âmbito de aplicação
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Directiva nº 99/92/CE

Decreto-Lei nº 236/2003, de 30/09

Âmbito de aplicação
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Adoptar medidas técnicas e organizacionais apropriadas à natureza 

das operações tendo em conta os princípios gerais da prevenção e 

de forma a satisfazer o seguinte:

o Prevenir a formação de atmosferas explosivas

o Evitar a ignição de atmosferas explosivas

o Atenuar os efeitos prejudiciais de uma explosão de forma a garantir a 
segurança e a saúde dos trabalhadores 

As medidas adoptadas devem ser revistas com a periodicidade máxima 

de 1 ano, bem como, sempre que ocorram alterações significativas.

Directiva nº 99/92/CE

Decreto-Lei nº 236/2003, de 30/09

Obrigações gerais do empregador (art.º 6º)
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Como deve o empregador proceder?

o Identificar os perigos e avaliar os riscos de explosão (art.º 5º).

o Classificação das áreas perigosas  (art.º 4º e 8º)

o Adopção de medidas técnicas de protecção (art.º 7º, 11º)

o Selecção de equipamentos e sistemas de protecção que

assegurem nível de protecção adequado de acordo com os

requisitos da Directiva 94/9/CE (art.º 12º)

o Adopção de medidas organizacionais (art.º 7º, 10º, 11º, 13º, 
15º)

o Compilação, actualização e divulgação de um conjunto de medidas

de prevenção através de um Manual de protecção (art.º 9º)

Directiva nº 99/92/CE

Decreto-Lei nº 236/2003, de 30/09
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Compilação de informação e análise relativa a:

o Processo de trabalho, condições de funcionamento normais, 

não normais, manutenção, arranque/paragem, falhas previsíveis, 

má utilização previsível,…

o Equipamentos de trabalho utilizados;

o Substâncias inflamáveis produzidas e/ou utilizadas ;

o Comunicações entre os vários locais de trabalho; (…)

Directiva nº 99/92/CE

Decreto-Lei nº 236/2003, de 30/09

Avaliação dos riscos de explosão (art.º 5º)
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Adoptar um método que permita um abordagem sistemática:

Q1: Podem formar-se atmosferas explosivas perigosas? 

- Estão presentes substâncias inflamáveis?

- Podem formar-se atmosferas explosivas por dispersão suficiente no ar?

- Onde podem formar-se atmosferas explosivas?

- A formação de atmosferas explosivas perigosas é prevenida de forma fiável?

Q2: É prevenida a ocorrência de fontes de ignição?

- Em que zonas se podem classificar os locais com atmosferas explosivas perigosas?

- A ignição de atmosferas explosivas perigosas é evitada de forma fiável?

Q3: Foram previstas medidas de concepção e organizacionais 
que limitem os efeitos nocivos de uma explosão?

Directiva nº 99/92/CE

Decreto-Lei nº 236/2003, de 30/09

Avaliação dos riscos de explosão (art.º 5º)
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o Substituição de substâncias inflamáveis

o Limitar a concentração

o Inertização

o Prevenir ou reduzir a formação de atmosferas explosivas em torno 

das instalações (eliminação de depósitos de poeiras, ventilação 

adequada)

o Usar detectores de gás

Directiva nº 99/92/CE

Decreto-Lei nº 236/2003, de 30/09

Adopção de medidas técnicas de protecção (art.º 7º, 11º)
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o Classificação das áreas perigosas em zonas (art.º 4º e 8º)

Directiva nº 99/92/CE

Decreto-Lei nº 236/2003, de 30/09

Adopção de medidas técnicas de protecção (art.º 7º, 11º)
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o Identificação das fontes de ignição

Directiva nº 99/92/CE

Decreto-Lei nº 236/2003, de 30/09

Adopção de medidas técnicas de protecção (art.º 7º, 11º)
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Selecção dos equipamentos e sistemas de protecção 

de acordo com as categorias definidas no Dec-Lei nº 

112/96, de 5/08 e pela Portaria nº 341/97, de 21/05:

Zonas 0 e 20, aparelhos da categoria 1

Zonas 1 e 21, aparelhos da categoria 1 ou 2

Zonas 2 e 22, aparelhos da categoria 1,2 ou 3

Portaria nº 341/97, de 21/05, Anexo I:

1 - grupo de aparelhos I (categoria M1 e M2)

2 - grupo de aparelhos II (categoria 1,2 e 3)

Directiva nº 99/92/CE

Decreto-Lei nº 236/2003, de 30/09

Selecção dos equipamentos e sistemas de protecção (art.º 12º)
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Equipamentos de trabalho (anteriores a 30/06/2003)

Caso os equipamentos sejam considerados seguros

(através de uma avaliação de risco), não é necessária a sua 

substituição;

Cumprir com as prescrições mínimas previstas no art.º 11º.

Equipamentos de trabalho (posteriores a 30/06/2003)

Cumprir com as prescrições mínimas previstas no art.º 11º e art.º 12º 

(todos os equipamentos e sistemas de protecção têm que estar em 

conformidade com a Directiva ATEX 94/9/1994)

Directiva nº 99/92/CE

Decreto-Lei nº 236/2003, de 30/09

Prazos de aplicação (art.º 14º)
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o Instruções de trabalho

o Qualificação dos trabalhadores

o Formação dos trabalhadores

o Inspecção e Supervisão

o Informação e consulta dos trabalhadores

o Sistema de autorização para execução de certos trabalhos

Directiva nº 99/92/CE

Decreto-Lei nº 236/2003, de 30/09

Adopção de medidas organizacionais (art.º7º,10º,11º,13º,15º)
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o Inspecção e controlo

o Procedimentos para realização de 
trabalhos de manutenção

o Sinalização das áreas perigosas

As medidas organizacionais deverão 

ser registadas no manual de 

protecção contra explosões.

Directiva nº 99/92/CE

Decreto-Lei nº 236/2003, de 30/09

Adopção de medidas organizacionais (art.º7º,10º,11º,13º,15º)
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o Dever de coordenação

- Se estiverem presentes trabalhadores de várias empresas no 

mesmo local de trabalho, cada empregador é responsável pelas 

actividades que estejam sob seu controlo;

- o empregador responsável pelo local de trabalho coordenará a 

aplicação das medidas relativas à SST dos trabalhadores e 

especificará no manual de protecção a finalidade, as medidas e os 

procedimentos de execução dessa coordenação

Directiva nº 99/92/CE

Decreto-Lei nº 236/2003, de 30/09

Adopção de medidas organizacionais (art.º7º,10º,11º,13º,15º)
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o Contra-ordenação muito grave:

- art.º 5º, nº1 e nº 2: avaliação dos riscos de explosão

- art.º 6º: prevenção e protecção contra explosões

- art.º 7º: obrigações gerais do empregador

- art.º 8º, a): classificação das áreas perigosas

- art.º 11º, nº 1, a), b),c), f) e g): Medidas de protecção contra

explosões (prescrições mínimas)

- art.º 12º, nº1: selecção de equipamentos e sistemas de protecção que

correspondam às categorias definidas no Dec-Lei nº 112/96, de 5/08 e

Portaria nº 341/97, de 21/05.

Directiva nº 99/92/CE

Decreto-Lei nº 236/2003, de 30/09

Contra-ordenações (art.º 16º)
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o Contra-ordenação grave:

- art.º 8º, c): sinalização dos locais de acesso às áreas perigosas

- art.º 9º, nº 1 a 3: Manual de protecção contra explosões

- art.º 10º: trabalho em áreas perigosas

- art.º 11º, nº 1, d), e) e h) e nº 2: Medidas de protecção contra

explosões

- art.º 13º, nº 2: dever de coordenação

- art.º 15º: formação, informação e consulta dos trabalhadores

Directiva nº 99/92/CE

Decreto-Lei nº 236/2003, de 30/09

Contra-ordenações (art.º 16º)
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Segurança e Saúde dos Trabalhadores expostos 

a atmosferas explosivas - Guia de Boas Práticas –


